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CAMARA DOS DEPUTADOS 

• 

PROJETO 

N.O 1. 441 - 1960 

Autoriza o Poder Executivo a abrir o crédito especial de oito milhões 
de cruzeiros (Cr$ 8.000.000,00). para atender a despesas com obras 
e instalações do Entreposto de p1esca de Aracaju, Sergipe 

\Da Comissão de Or'Çamento e Fiscaliza<}ão Financeira) 

o Congresso Nacional decreta; 

Art . 19 E' o Poder Executivo au­
Ulrizado a abrir, pelo Ministério da 
Agricu!j;ura, o crédito especial de Cr$ ' 
8.000.000,00 (oito milhões de cruzei­
ros) , para atender a despesas com o 
prosseguimento e conclusão das obras 
e instalações do Entreposto de Pesca 
de Aracaju, Sergipe. 

Art. 29 Esta lei entrará em vigor 
aa data de sua publicação, revogadas 
as disposiÇÕes em contrário. 

Justificação 

No . tumulto dos trabalhos orçamen-
1ário5, a Secretaria desta Comissão 
àeixou de incluir no orçamento do 
Ministério da Agricultura a Emenda 
119 449, do Senado Federal, de auto­
lia do Senador Lourival Fontes, des­
tacada na Comissão de Orçamento 
pelo autor do Projeto. 

A emenda foi aprovada, conforme 
se vê da documentação anexa e me­
rece tôda acolhida uma vez que se 
irata de matéria apreciada pela Câ­
Mara dos Deputados. 

Sala "Antônio Carlos", em 16 de 
fevereiro de 1960. - Lourival Ba­
'lista. 

COMISSAO DE ORÇAMENTO E 
FISCALIZAÇAO FINANOEIRA 

PARECER DO RELATOR 

Apresenta o nobre Deputado Lou­
rival Baptista um projeto de lei, au­
torizando o Poder Executivo a abrir, 
pelo Ministério da Agricultura, ..ml 
crédito especial de Cr$ 8.000.000,00 
(oito milhões de cruzeiros) para o 
prosseguimento e conclusão das obras 
e, bem assim, insta.la.ção do Entre­
posto de Pesca em Aracajú, Sergipe. 
Não se trata de coisa nova, como 
bem diz o seu ilustre autor. Somos 
testemunha nesta Comissão, quando 
se relatava o Ministério da Agricul­
tura, da concessão dessa verba, apro­
vada no destaque, então apresentado, 
da emenda 449, com Cr$ 8 000.000,00 
(oito milhões de cruzeiros). Por ou­
tro lado, conforme ficou bem eviden­
ciado naquela ocasião, trata-se de 

uma iniciativa altamente louvável e 
necessária, tanto mais que as obraa 
já foram iniciadas e vão atender aos 
pescadores e à indústria da pesca., 
COG o frigorífico, em um pequeno 
Estado que bem merece a ajuda de 
Poder Central. 

Nestas condições, somos de pIlTecer 
favorável à aceitação do projeto em 
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lide, pela Comissão de Orçamento e 
Fiscalização Financeira, retificando, 
se assim, a omissão havida. 

Sala "Antônio Carlos", em 8 de 
fevereiro de 1960. - Mendes de Mo­
rais. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Orçamento e Fisca.­
llzação Financeira, em reunião plena. 
extraordinária realizada no dia 16 
de fevereiro de 1960, aprovou, por 
unanimidade, o parecer do Relator, 
Deputado Mendes de Morais, ado­
tando, como seu, o Projeto de Lei 
s/ n9, do Deputado Lourival Baptista, 
que "autoriza o Poder Executivo a 
abrir, pelo Ministério da Agricultura, 
o crédito especial de Cr$ 8.000.WO,OO 
(oito milhões de cruzeiros), para as 

despesas com as obras e instalações 
do Entreposto de Pesca do AracaJu 

I - SergIpe". Votaram os senhores: 
Wagner Estelita - presidente; Souto 
Maior - Vice-Presidente; Mendes de 
Morais - Relator; Paulo Sarasate; 
Etelvino Lins; Heitor Cava.lcante; 
Clóvis Motta; Milton Brandão; Afrâ-. 
nio de Oliveira; Medeiros Neto; &a­
mon de Oliveira; Saldanha DerzI; 
Lino Brum; Bilac Pinto; Ultimo de 
Carvalho; s aturnino Braga; Corrêa 
da costa; Martins Rodrigues; Her-­
bert Levy; paulo Mincarone; Gabriel 
Hermes; Lourival Baptista; Mala 
Neto; Carlos Jereissati e Antônio 
Carlos. 

Sala "Antônio Carlos", em 16 de 
fevereiro de 1960. - wagner Estelita, 
Presidente. - Mendes de Morais, 
Relator. 

• 

---_ .. ------------
Departanllmto de Imprensa Nacional -- Rio de Janeiro - Brasil - 1960 
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EMENDA NQ 445 

1 
Acrescente-se: Conclusão das insta- I Assim, o aumento pedit1~ de ...... ! ' JusNJicaçáo 

laçoel> do Entrepôsto de Pesca em Cr$ 350.000,00 vil>a o contrato de doia 
10 - Departamento Nacional da Santos, São Paulo - Cr$ 10.000.000,00. técnicos, com a remuneração mensal, A . captação e o armazenamcnt 

Produção Animal. . cada de Cr$ 15 000 CO de agua no poligono daI> i ca:; con:;J 
3.0.00 -. Desenvolvimento Econô- Jusü/icaçao ,. 'Filinto Muller. tltui o mais sério problema pal!\ o.t 

mICO e SOClal. O orçamento em vigor de rna habItante;; donordeste. 
3.1. 00 - serViços etc. 1'#. ~ SI... A emenda visa .a proporcionar ao! 
3.1.17 - Acôrdos. Cr$ 8.000.000,00 para tal llu,ler. &1- agricultores e criadores de regiões duo tretanto, face ao aumento constante EMENDA NQ 4.5) 
"Acrescente-se: pesquisa zootécnica e 110S equipamentos aquela cifra se re- ramenle castIgadas pelas sêcas o: 

agrostológ!ca, mediante acõrdo com os vela absolutamente lnsuficienLe para 11 - Departamento Nacional da meios de minorar os sofrimentos pOl 
Estados: termino das obras. I Proàução Mllleral. ,que tant'!. tém padecido. 

25 - São Paulo - Cr$ 5.(}~0.000,00. Ul'b"'e uma previsão mínima de 3.0.UO - Desenvolvimeut.o Econô- , Fernandes Tat'or" 
•.. '. mico e Social. .. Justijicação 

Essa verba será utilizada em ativi­
dades ligadas à Pesquisa Zootécnica e 
AgrostológlCa visando: a realização de 
plOvas de ganho de pêso (Feeding­
test) em Barretos, Ara~'atuba, ::;"0 

Cr$ 10.000.000,00 para que, eUl 1960. 
E!'ja atingida a meta final no pro~ra- 3.1.00 - SerViços em Regime Espe-

d cial de F1l1anciamento. T 
ma de equipamento o Entrepósto. 3.1.03 _ De:;emolvimen'.1I da pro-I EMENDA N 456 

EMENDA NQ 448 
dução. I 10 - Departamcnto N cional da 

02 - Alagoas. Produção :\l1neral. 

JOsé do RIO Plêtu e Presidente Pru- 10 - Departamento Nacional lJest quem-s3 p:lra sOllda!;em e 3.0.00 _ DesenVOlvimento EconÕ. 
da prospecção de jaZIda minen 1 en. Ah.. mico e Social. 

gôas - Cr$ 2.000.000,00. 3.1.00 _ Serviços em Regime &pe. 
Rui Palmeira. ,cial de } munc.umentQ. 

dente; a seleção e aquisição de repro- Produção Al1lmal. 
dutores destinados ao aprimoramento 4.0.00 - Investimentos. 

I --- 3.1.03 - De:;emol\imento da Pro. 
dução. 

do gado de corte, notadamente nas 4.1. 00 - Obras. 
fazendas expemnentais de Sertãozi- 4.1.03 - Prosseguime'lto e conclu-
nho, Araçawba e Andradina, etc., im- são de obras. 
portação de reprod'ltores de escol das Acre"cente-se: Prosse~uimento de 11 _ Depa. tamento National da 
raças HOlandesas m.p., Holandesa obras na Fd;cnda bxpe.imemal de PruClução l\lllleml. 

EJ\.1ENDA N° 452 Inclua se: 
Entl'fpusto ele Prsca de CamLcim 

{Cenrá', inç'u. ve ln~Lalaç"o de nu 
!rigoriflco - C. $ ~O. 000. OOO,l:J. m. v., SChwys, Jersey e Flamenga, c!es- Criação de Silo Carlos, Inspetoria Re- 3. O .00 _ Desenvolvimento ECOllÕ-

tinados ao melhora nem o d':;s plalhel.') gional em Sâo Carlos. 1: stado de Sao llUCO e Social. 
de seleção do Departamento, existcn- Paulo - Cr$ 2.000.000,00. I .3.1.00 ---: Seniços em Rq~;me Espe-
tes em Pindamonhangaba, Nova Odes- JustiJicação CIal de Fmanclamento. 
sa e no Campo Experimental de Agua 3.1.03 _ DesenvolVImento da Pro. 

Fau~to Cabral. 

Funda: a aquisiçao de reprodutores A emenda pleiteia o restabelecimen- duçao. 
das espécies ovina e caprina destilla- to, aumentado, de verba constante da 02 - Alagoas. 11 _ Depa lamento Nacional d:l 
dos ao melhoramento dos plan,éis lei orçamentária, do exercício de 1959, Para o serviço de água de Campo PrOl~lIçUO Mine aI. 

EMENDA NV 457 

existentes na Fazenda Expe:l :1en~al para o fIm de possibilitar o pros~egui- Alegte - Cr$ 500.0<:0,00. 2 0.00 _ L 'scnvolvimentv Econó. 

'

e Criação, de Sertãozinho e na Fa- mellto de importantes obrai que não Si/i'e~lre P::ricles. micl, e Social. 
enda de Seleção do Gado Nacional, devem sofrer paralisação. I 3.1.00 - SeI, iço~ em RegIme Esr e. 
e Nova Odessa e, futuramente. na cial de Finam iamcntú. 

condições favoráveis ao desenvolVl- 3.1. 03 _ DCienvolnmento da PIO. 
região-~1I1 do. Estado que apr~sentr EMENDA N9 449 E:\1ENDA ~Q 453 duçt.o. 
mento das cnações dessas espéCIes d~ . 12 _ Departamento Nacional da 10 _ Goiás. 

rande significação econômica: a 10 --:- Departamento NaCIOnal da I:>rodução Veget:tl. Para abertura- de poço s"mi-R! tesi \. 
importação de reprodutores porcino:; Produçao Ammal. I 3.0.00 _ Dl:SellVolvimento Econõ- nos em Dl3nópolis (sedel e Cor,cci. 
visando, do mesmo modo, o melhora- 4.0.00 - Investimentos. • mico e Social. ção do Norte (( i~trilo de Dianópohs I, 
mento dos planféls existentes na Fa 4.1.00 - Obras 3.1.00 _ Serviços em RegIme Espe- I mediante cum nw cOm a re.~pcclJvu 
zenda Experimental de Criação d 4.1. 01 - Estudos e Projetos. cial de Finantiamento. prefeltUl'a _ Cl $ 5. (){)O. 000,00. 
Sertãôzinho e, finalmente, o estabele 4.1.03 - Prosseguimento e conclu- 3.1.03 - D(~envolvllncnto da Pro- Gilberto Mar.n/lO. 
ciment'o de condições favoráveis ao de são de obras. duçãa. 
senvoivimento de estudos e experien r , 1 - Predios. 05) Bahia. 
cia de nutrição animal com as dlfe r I 20) S~rglpe. Acrescente-se: 
rentes espéCies forrageirus de ciim Acrescente-se. Ccoperativa MIsta dos Fcrnecedores 
subtropical e temperado. Prosseguimento e conclusão das de Cana da Bahia _ Cr$ 500 OOO,UO. 

m.lE.mA N° 458 

. obras e instalaçôes dc Entrepósto de 
Lino de Mattos. dA'" • Pesca e racaJu - .:>erglll~ - .... 

Cr$ 12.000.000,00. 
I Lourirul Fontes. EMENDA N9 146 

IV - Departamento Nacional dI! 
Produção Animal. EMENDA NQ 4.;l0 

3.0.00 - Desenvolvimento Econô- 11 - Departamento Nacional da 
mico e Social. j Produção Mineral .. 

3.1.00 - Serviços etc. 1.0.00 _ CusteIO. 
3.1.17 - Acôrdos. 1.1.00 _ Pessoal Civil. 
2) Serviços de Caça e Pesca em 1.1.05 - Salários de Contratados. 

Lzma Teixeira. 

EME~. DA NQ 454 

D. N. P. MÍllcral. 
3.0.00 - De.envol\'imento Econ.:i­

mIco e Social 
3.1. 00 - ~e .. vi;os em l\'gime etc. 
3.1. 03 - Desl'lwolvilllento da Pro­

dução. 
I 

Departalllento Nacional eia 
ção Mineral. 

3. 0.00 - D ,envolvim·:nto 
mico e Socia 1. 

3.1.00 - S('rl.'O t'm Re!;lme ESl '. 
cial de Filiam' amel1 I o. 

3 1 05 - ~o dagens e € ,tudos (e 
ja<:id.s mÍl,enu . 

15' Panllua. 
Prossegl>lllll'n, ) c')8 esluds SÕ1)J'l no 

fosforitn e associ, cios no c tndo lia 
Paraiba - Cr$ :J 5aO Ooom. 

A rgtlnl7'O l'!gUclreCtJ. 

'

laboração com os Estados. Aumente-se de CrS 312. ()OQ,00. 06 - Ceará. 
25 - São Paulo - Cr 1.100.000,00. Para Cr$ 672.000,00. 1) Acrescente· 'e: 
Aumente-se para Cr$ 5.000.000,00. I 

I 
Justljicação Traoalhos de sondagens e estudos 

J si Ic ç - de ja -idas mine:als, através da Co-
u I I a ao A dotação incluída na Proposta do missão de Dese,l\'olvllllElhO do Pia-

J'MEl- DA N° 459 

o Estado de São PU1
1b despende E;.;ecutivu para 1960, infe' 101' às re.lI· IMito de IbiapaL\ (CE', na área de 

· cêrca de CrS 15.000.000,00 lquinle mi- nece.~s!dades do órgão, não .\tende às 'ua j, risdição. ccnforlll. os t unos da 
lhões ele _ cruZelro~) anualmente para nova atribuições confiadas ac.> Depar- Lei n 3.161, de 1 de Junho d" 1957 _ 
a execuçao das leI. e regu.lamentos da tllmento Mll1el'al, cUJos Sf;'rVlÇ)s vem Cr$ 2 OC{) .000,00. 
Caça e Pesca e nada malS justo que aumentando em ritmo sempre Cl'C~-1 
Cl Governo Federal contribua com um cente. _ ._ 

• "lxílio mal~ substancial para um ser- Haja "ista o· enc:Ht:'os referentoo " E:\.1ENDA N 435 
. v ço que é da a Içada federal e que exportação de mInerais C' de minénos, . 

\em sendo execu ado com êxito em também incluic,a- as pedras preciosas, 11 - Dep ·t, mento N )l,al dI 
São Pat.lo I semipreciosas e as ornamenta' , e ,as PIOcll ao Miner" •. 

A titulo de ilustraç:\o basta citar até então a cargo da Diretoria ((as 3.0.CO - 1.)(" nvolvi llEn.J .cwll 
que o número de caçadores amadores Rendas In/erna, do Mini,téno da Pa- mico ( SOCIal. 
registrados anualmente ro E·.lado t' zel du, ex t' do Decreto-lei n9 6.C36, 3.1.((, - ::servI J~ (.U R dlte E.~J ( 
em média, aproximadamente d 25.000 de 28 de junho de 1944. I cinl Q,' I inanch .. lLl.tl. 
(' o de P" caaor ~ amlldores aLingil>. a Agrava-re ainda ma! a situação de 3.1.(3 - Dl's ,\01\11. 
cêrca de 12.000. CI. s~ificadore5 de Pedl[>~ (TUM úo dL" o. 

da 1'1 l-

11 - D 'par ur.en,o • 'acional e' \ 
Proc4ç 10 l\.illl!', , 

3.0.00 - De H,\C,h.l.lentJ Ec 11(­
mico e SOCI.lI. 

3 1. 00 - ::3< n ü.' f.11 Heglme I pc· 
clal de l' lIlal" !l.el· ( . 

3.1.03' - Dl'~ n, Jl ma IItO da Pr~· 
duçao . 

15) Palulba . 
In I'Hl-se. 

Par.l pe q I a-
10m'1,' r I t·, 
I f <ri 1 d.e C)I 

• [ , CC J, '. 11 

" l'., C 
T 

e (', I!lr r " o dI' C -
t. A .. ~ldü~ l 1 

,10 I. p.opnt a 
I I I) Ul L" 01, t) 

'. 
o 

Considerando-<e que nos de:nais Mi"1! tério da Agr:cultura I, rIjo qJa- 06 - C ... a.á 
r:stados do Bras 1 o numero de caça- dn é exlinto e a necessldaCl d ~ Inc;l J.-s~ na ~ 1 lC ri ,'I, ,l, sob o ) 
oDres regi.,lrarlo não chega a 20.000, vico impõe a instalaçã'J de novo' PQS- item 00 _ Cear., o s .. n ~ !) .1.<1 

Il 1 ' C. f) C I " no r 11 I 

pOde-se calcul~r perfeitamente o es- tos ou estaÇÕes avaliadoras. proc I~ n­
fôrço de 'pendido na Fisca;t)'açlO tia I do evitar a fatal evasão de divisas. 
Caça e Pesca no Estado de São Paulo., Além de extinto o quadro de Cla ~i-

EMENDA NQ 447 
fica dores de pedras há ainda a P' oi­
bição de preenchimentos de vagas de 
mensalistas, criando um dificil im-

10 Departamento Nacional da passe. 
Produção Animal. I Impõe-se, assim, a necrssidarlt' je 

4.0.00 - Investimentos. maior recurso para admissão de téc-
. / 4.2.00 - EqUipamentos e Instala-, nlcos, por meio de contrato bilateral, 
(Ç6es. . evitando-se maiores prejuizos para o 

4.2.10 - InstaI, e eauipa. p/obr8.l. serviço • 
• 

06 - Ce:::rá' 
1, Para a CLlns ruç, o de poço ser.li­

artesianos n,l~ .ucal.Cladcs de La" oa 
da Cruz e Lago do Mato dos TOIll~I>. 
em Itapipoca. Clará, a c,rgo d:1 !'e~ 
pectiva Associl('3.0 Rural - ........ . 
Cr$ 1. (){)O. OCO ,CO . 

2) 'Para campos ele lrrigaçno em 
cooperaçâo com partlclllal'es nos lu­
gares Freicheira,. Jacu e Pau B!'~' ICO . 
municfpio de Itapipoca. na Zona dr 
Uruburet"rna - Cr$ 2 000.000.00. 

[,ldJ (.aT7lo, l. 

F"vlF • .JA ,'0 .fr'O 

10 - D(r" ll1e'1'O Nacional d. 
Pr ,dllf" o l\lillf 'a .. 

:l. (]. 00 - Dr {IlVOlnmcllto Ec( nC-
mico c Social 

3 1.0e - Senif os P!11 Regime E,'PE­
CiAI de Flnanciq n{ nto. 

3 1 :3 - D~'ellvolvimento da [lC-
du(';'o 

• 



., 

• 

• 

Lote: 39 

PL N° 1441/1960 
Caixa : 55 

• 
Inclua-se: 

Para o Elltrepôsto de Pesca no Ar­
Ia!:!.l do Cabo, Municipio de cabo Frio 
- Estado do Rio de Janeiro - •.....• 
Cr~ 5.000.<'00,00. 

llIil1uel Couto, 

EMENDA N~ 4.61 

O - [:apartamento Nacional da 
Produção Animal. 

3.0.00 - Desenvolvimento EConô­
I1lico e Soc·aI. 

3.1.00 - serviçoo em Regime E&­
pecial de Pinanciamellto. 

3.1.03 - Desenvolvimento da Pr:>-
àução. I 

Inclua-~;e: 
X) CoIÔl'i1l. de PcscadOl'es Z-17 

"Benjamin consta.nt" em caragun­
h tuba, pal.1 aqulslçã.o de remédios e 
material para o ambulatório 
Cr 1.000.CJO.OO. 

Justificaç 70 

A Colôni t de Pescadores Z-17 con­
I!rega cêrcr de melo milhar de pes­
('adores qUf' somados às suas nume­
l'051S famíl"as perfaz um total 8upe­
l'ior a mair. de duas mil pessoas des­
pI'ovidas d' completo recurso llnan­
c~iro e, c( nseqUentemente, de assi;;­
túncia soc.' aI. Devido às condiçõps 
~ócio-econô'nicas dess·, numerosa e 
desfortuna( '1. coletivid,tde brasileira. 
e,tá ela at ingida por tôda a sorte 
(~e molésti IS, princip \lmente COlT.>í­
c1a por vernin03ns redetidas no tris­
t.)mente 11migerado "amareIA.o" do 
litoral sublllltrido das diversas regiões 
do país. 

Como já existe pronosta on·amen­
t·lria para a instalat;' 10 de uma Po­
Iiclinica lJ"lra os pc ,c adores I' 11m 
(,'lllvenio ('laborado ('nt:e os Uinis-
'rios da Agricultura e Educação para 

·Islênch escolar :\03 seus filhos. 
orna-se 1 ecessário I:msigno l' recur­

: os pa 1'0 '1 aquisiGão de remi'dios e 
na tcriais 'I fim de torna r l'ellJirtade 

I' tão car 'lte e prel lente assis éncia 
lI' saúc!e à Colõni~ Z-17 . 

Jorge M(lyl/ard. 

10 - 1 apartamento Narionnl dq 
"?rodllcão :'vIineral. 

3.0.00 - Desenvo·viJUento E 'onõ­
m,co c S cial. 

3.1.0() serviços em Regime Es-
prcial de Finonciam 'nto. 

3.l.C3. Desenvol.imenlo da Pro­
ducilo. 

Para Cf otação e nduç-ii) do úglla. 
melhorom ntos das termos e eons­
t.rução d, balneário de Salgado 
MuniCípio de Salgo( o - S~rgipe -
C r· 1 ()()(\ (){,'{) ,00 . 

JustificC'céio 

E' a lonica estar 'io bolneária do 
F. Lado (' Se ipi:! r que nunca me­
I eceu b L1efício al"'lffi do Govêrno 
Feder .1. apesar de ser contemphl,i!1. 
llnlla lmell ,e. com dvtações orçam.en­
tári:ts. r; )dos os E ,ados da Federa­
cão têm suas esta.< 5es m.inerais de­
vidamen' omparad s pelo Poder P('­
blico FI.' leral. A (:e Salgado. únic.l 
em Ser' pc. não p ,de fico r à mar­
bem do., beneficios 

Jorge Ma,J1/ard. 

E~1ENDA N 

11 - Dcp:lrtnmcnto • 'a ional da 
PI'l,Juçiio ':-1.ner&l. 

3. O. {I,} - ])escnvol vimen.o Econ ,­
mIco e Social. 

3.l O l-Serviços em Redime ES­
peCIal de Finnachmrntn. 

-
11 - Departamento Naciona.l da 

Produção Mineral. 
3.0.CO - Desenvolvimellt-o EcOllÔ­

mico e Social. 
3.1.00 - Serviçoo em Regime Es­

pecial de FInanciamento. 
1.1.05 - Sondagem e estudos de 

jazidas n.mel'!'ís. 
Inclua-se: 

TI) Para. pesquisas minerais no Eg. 
tado da Bahia inclu~ve e.~tendendo­
se a Sergipe - cr,; 10.000.COO.00 

Heribaldo Vieira. 

":36 -

nog garimpos. quasi nada 
feito no enrido ~ melhor 
o s~u valor econômico. 

6 

tem sidc 
esclarecl'l' 

Argemiro Figueiredo. 

~\ NQ 41)8 

11 -. D .. part,amento Nacional da 
Produção Mineral. 

3.0.W - Desenvolvimento Econô­
mico e Social. 

3.1. 00 - Serviços em Reginle Es­
pecial de Financiamento. 

3.1.05 - Sondogem c estudos d" 
jazidas minerais. 

17 - Pernambuco. 
• 

Inclua-se' l! - Departamento Nacional da 
Produrão Mineral. Despesas de qualquer natureza para 

3.0.CO - Desenvolvimento Econô- prosszguimento das sondagens e pes-
mico e Social. quisa. miner::tis no E<;tado, inclusive 

·3 .1. ~O . - Serviços em Regime E>- á";uas subt errâneas e aquisição de 
peDial de Financiam(nto. I perlurstrizcs CI 10.000.000.00. 

3.1.05 - SondageM e estudos de Not:ais Filho. 
j azidas miner~ is. 

CS) Ceará. 
Inclua-se: 

Instaloção e custeio de um labo­
ra~ório de- Análise e Fomento Mine­
ral em Fortaleza, em convênio com 
a Escob de Engenharln da Univpr­
sidade do Ceará. - cr$ 5.0CO.QCO,f}1). 

J ti sti ficar ão 

11 Departamento Nacional da 
Pl'oduçr\O l\lineral. 

3.0.C·0 - Desenvolvimento Econô­
mico e Social. 

3.1. 00 - Serviços em Regime Es­
pecial de Financiamento. 

3. l. 06 Irrigação e energia elfo.-
t.rica. 

02 - Alagoas 

Acres 'ente-se: 
De,pe 2 s de qualquer natureza com 

o apro\"e'itamento da Cachoeira Ca­
tita. no :\Iunicipio de Colônia de 
L~opoldin:. em Alagoas Cr.. .• 
3 000.000.00 

o incremento dos estud03 e pes­
qIJi os d~ ia7.idlS minerais no E~tado 
do Ce~rá. buscando seu verdadeiro 
"alor, em particular no que diz res­
~ito às rel'ervas em cobre (Coxá p 
Vicosa' . rntilo de Independência, 
calcários E' minérios de feno e man­
gane?:. must.ra necessidade de se ter 
à mão U1J1 Laboratório de análise 
capz de permitir pronto conhecimen­
to das amostr;'s coletaclas de mine-
rais e de rochas. Jusliji('ati/;u 

De outro lado. tal necessidade p'l!'a O ap;,oveitmnento da Cachoeir 
,elO mais prrmta e 11' tis ràpidamer·te CaLita Ira dotar o Município de Co­
'll-endid[l. aliado ao melhor aprovpi- 1'l11ia dI' Leopoldina de energia ca- \ 
tamento dp instala('jes congêne\?i' pU7. dI' abnr novos e amplos hor i -
ex;r.' "llles 'la regE0. recomendam o ",n'" ;1G :;eu progresso Industrial. 
estabelecimento de "'n convênio e'l- • 
tre o nrg1í.o próprio do Ministério ~a Freitas Cara/câna. 
AaricultUl a e a Escola de EngenharIa __ _ 
d~ U11iwrsidude do C~ará visando 
à tompk nfntac:lo d~ ~eu atual u..­
bor:llório de anúlise química (' de 1'0-
c11'\ . • Em dI' toru· -lo opto à fi.u­
Iid de q le oru se lh~ quer aeresc 'r. 

Fali lo Clbral. 

nl'ENDA ;;[0 466 

1 t - CepartamE'nto Kacioual da 
Producüo ,IIineral. 

I:.\!FumA X' 4iO 

11 Dep'lrtGmenlo .. 'acionaI da 
Prodl ('.0 .'.liueral 

3.0 (J - Desenvolvimento Econ5-

1 
mico e Social. 

3.1. OI) - Ser· ... iços em Re~inle E'­
pecial de Financiamento. 

3 1 OG - Irrigação e enorgia ele-
lrica. 

Alagoas. 3, 
3.0.UJ Desenvolvimento Econô- D.,l' a se;: lint~ reda<;,ão: Linha de 

n'i::o e Social. transml<,iio. da CHESF. de Viço.:;a 
3.1.00 - .Servi~os em RegimE' ES-

1 

a PallllPiru dos indios. incluill'So Sll-
perwl de Fimtnclm lemo. bestação abaixadora - Cr ........ 

3.1.05 - Sondag:m e estudo" de 10.eOO GlJO.OO. 
ja~ida~ miner:\Ís. 

Par:! co • ..-;trucão de' R<;tância Hidro­
mineral clp ltabirit 'l. ':-IUlUS Gerais 
- Cr. 10.ooo.CCO.{".l. 

L '/la G :ill/(/riil'~ 

n1:ENDA N° 4S7 I 
11 - Depar\.am(nlo NaCIonal da 

Prcdução \1ineral. 
3.0.('3 - DesenvolYimento Econô­

m.ico e Sodal. 
3.1. (}O - Servkos em Regime Es­

pecial de Financiamen'o. 
r.l 05 - Sondag·{'Ill e estudos dI' 

iazidas m~nerais. 
. 15 -- Paraiba 
. 1 - Pesouisa d~ minerai~ 
rO~05 - Chelito e Brito 
4.000. Ü':;(),OJ. 

não fer­
Cr$ 

Jus/lflcatica 

'" linha de transmissão i: de Vl­
cosa, para. Palmeira do~ lndios e, 
ÍllIU, Garanhuns-Palmeira dos índios. 

Freitas Cat'a/cânti 

Rui Soares Palmeira. 

E.\r~DA N9 471 

11 Departamento. -acicnal da 
Produ,ao .:\Iineral. 

3 0.(10 - De$envohimento Econõ­
m.co c Social. 

3.1 (}O - Serviços em Regime E;­
pectal de Financiamento. 

3.l.06 - Irrigação e energia e1é-
tr.ca 

(6) Cearã, 6) 
3.1.(j - SUld·\gem e eslu.los c'e J1lstillcatira Par a construção, pela CHESF, de 

Justificativ4 

A doI ação é parte impl'escindfv~l 
dQ.\; recursos necessárls, para o e'ter­
cício de 1900, ao Sistema Cariri (" 
Fortaleza. conforme det3.lhdo e dis­
criminado 110 Plano de Eletri!lca.ção 
do Nordet;l-e. 

Freitas Cavlc4ntt. 

Rui Soares Palmeira. 

E:\fENDA N9 472 

11 Departamento Nacional da 
Produção Mineral. 

3.0.CO - Desenvolvimento Econô­
mico e Socia 1. 

3.1.00 - Serviços em Regime Es· 
pecial de FInanciamento. 

3.1.0S - Irrigação e energi elé· 
t1'ica. 

02 - Alago3..'1 

Par3. reforma da rêde de dlstribuI­
cão de energia de São José da. Lage, 
medilll1te convênio com o M'tmicip10 
- C1' 3.000.0v0,OO. 

Rui Palmeira. 

EMENDA N° 473 

11 - Departamento Nacional da. 
Producão Mineral. 

3.0.COO - Desenvolvimcuto Econô­
mico e Social. 

3. 1. 00 - Serviços em Regime 
pecial de Financiamento. 

3.1.06 - Irrigaç:io e energia 
trica. 

02 - Alagoas 

Tnclua -1'(" 
Abertra de poços Seme-artezi,11oS 

no Ml1niclpi ~ de Anadia. Jllnqueiro, 
I~["\cf e Limoeiro de Anadia - C:$ 
2 OC.o 000,00. 

~fF.;nA N° 47-1 -

11 - D, parlamento ~ acional da 
Produt'Úo :\1ineral. . 

3.0.C{) - Desemolrlmento. EconO­
mico e Social. 

3.1. 00 Sen iços em .!Regim·e Es-
pecio I dr Pinonciamcr,to. 

3.1.06 Irri~aç'ão e energia ~lé· 
rica. 

02 Alagoas 

Tnclua- c' 
Desp!' ·o~ de qnalquer nature7.a com 

estlldl's c p~,;qui~as químicas e tecno­
lógic: s <ôbre ~ólos e fertilizantes em 
Alo::! - Cr$ :!.CO.OOO.Nl. 

Rui Palmeir!l_ 

E\1:E:.'DA ·0 475 

11 - Departamento . -acionaI d 
Prod'1('ao ~1inera1. 

3.0.({) - Desen\'olrimento Econô-
mico e Socia I. • 

3.1 .00 - Sen-iços em Regime Es­
peCial de Financiamenlo. 

3.1.06 IlTig'a~-ão e energia el.::· 
t.rica. 

02 Alng03 

Inc1t1~-se: 

Par refOlma da rêde de 
ção de cnerg-ia de Murici, 
cOl1vnnlo com o ~unicipio 
2 000 OOO.()O. 

distribllt­
med!an~ 

C 

Rui Pa/meir~. 

E},;IE:-<DA i 9 4i6 

11 Departamento Nacional dtt 
Produção :Vlineral. 

:l.0.{() - Desenvoh'inlcuto Econlj­
mlco e Social. 

3.1.00 - Serviços em Reginle E,. 
pecin I de Financiamel.to. 

3 1 06 - Irriga~ão e energia ~M· 
t rica. 

02 - AlagoM 
jazida~ min~rais. .'1. mineração da chem:l .. ~pJ'esenta 

IDcluo-se: f t . 1 _. d . linhas de transmissão, subestações e Inclua-se: 
F, \lctÜ' e sond:ljeru. e pro<peçuelS un: .. a o SOCI~ e ecOl:~!\\ICO e 1111-

di' 'D7id3s millP ·ais no Estudo e pona.lcla pai a a r~gl!\O. 
l1sina~ gerndoras relotivas aos ai.5- Reforma. da rede de distribuiçl\o df 
lemas Cariri e Fortaleza. conforme cner"ia de Rio Largo. mediante COI1· 

c~rca de' progra.'11 detalhado no Plano de Elr- I vênio com o Município - 0t1 ...•. .... 1 '::i a:\ _ Cr:; ., COO OOO"Q I Abran:;, ndo U1J1a arca de 
- . .-. 30(0) k1ll2 onde iâ foram determi- trilic3ção do Nordeste - Cr$ .... 3.00(0 000.00 

n"i i'a 71;:e:ra. n~das mais de ;):0 mina, peque- '80 000 000.00. Rui Palm~. 
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• CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO Nº 

Auto~iza o Poder Executivo a a­
brir o credito especial de 'oito mi­
lhões de ·cruzeiros (Cr$8 . 000 . 000 , 00) , 
para atender a despesas com obras e 
instalações do Entreposto de Pesca 
de Aracaju - Sergipe . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . lº . ~ o Poder Executivo autorizado a abrir , pe-, , 
lo Ministerio da Agricultura, o credito especial de Cr$ 8 . 000 . 000 , 00 

(oito milhões de cruzeiros) , para atender a despesas com o prosse­
guimento e conclusão das obras e instalações do Entreposto de Pesca 

, 
de Araca ju - Sergipe . 

Art . 2º . 
, 

Esta lei entrara em vigor na data de sua - ..., 
publicaçao , revogadas as disposiçoes em contrario • 

... 
Justificaçao 

No tumulto dos trabalhos orçament~rios , a Secretaria - , desta Comissao deixou de incluir no orçamento do Ministerio da Agri 
cultura a emenda 449 , do Senado Federal , de autoria do Senador Lou-

... 
rival Fontes , destacada na Comi s sao de Orçamento pelo autor do Pro-

jeto. 
A _ 

A emenda foi aprovada , conforme se ve da documentaçao 
A , 

anexa e merece toda acolnida uma vez que se trata de materia apreci~ 
A 

da pela Camara dos DePUtados . 

Sala "Antônio Carlos" , em elrde janeiro de 1960 . 

LOURIVAL 

(7 1 ET) 

---------"'- - - --- --------- - - - --- -----
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO ~ FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA 

Projeto de Lei , autorizando 9 Po­
der Executivo a abri~ pelo Ministerio 
da Agr icul tura, o cred i! o de Cr$ •••••• 
8 . 000 . 000 , 00 (oito milhoes de cruzei -
ros) para as despesas com as obras e 
instal~ções do Entreposto de Pesca , em 
Aracaju - Sergipe . 

, 
Relatorio 

Apresenta o nobre deputado Lourival Baptista um pr~ , 
jeto de lei, autorizando o Poder Executivo a abrir , pelo Min iste -, 
rio da Agricultura , um credito especial de Cr$ 8 . 000 . 000 , 00 (oito 

milhões de cruzeiros) para o prosseguimento e conclusão das obras 

e , bem assim, instalação do Entreposto de Pesca em Aracaj~, Sergi-
-pe . Nao se trata de coisa nova, como bem diz o seu ilustre autor. 

Somos testemunha nesta Comissão , quando se relatava 
, 

o Ministerio 
-da Agricultura , da concessao dessa verba, aprovada no destaque , eu 

tão apresentado, da emenda 449, com Cr$ 8 . 000 . 000 , 00 (oito milhões 

de cruzeiros) . Por outro lano , conforme ficou bem evidenciado na-- , que 1 a, ocas i80, trata-se de uma iniciat iva altamente louvavel e ne-, , -
cessaria , tanto mais que as obras ja foram iniciadas e vao atender 

" , , 
aos pescadores e a industria da pesca, com o frigorifico, em um 
pequeno Estado que bem merece a a.,'uda do Poder Central . - , ... 

Nestas condiçoes, somos de parecer favoravel a ace! 
-taçao do -projeto em lide, pela Comissao de Orçamento e Fiscaliza -

ção Financeira, retificando-se assim , a omissão havida . 

"" Sala "ÂIltonio Carlos" , em 8 de fevereiro de 1960 . 

(7 1 ET) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

OOMISSXO DE ORCAMENTO E FISCALIZAÇl0 FINANCEIRA 

PROJETO DE LEI NR 

PARECER DA COMISSIO 

A Comissão de Orçamento e Fiscalização Financeira, 

em reunião plena extraordin'ria realizada no dia 16 de fevereiro 

de 1960, aprovou, por unanimidade, o parecer do Relator, Deputado 

Mendes de Morais, adotando, como seu, o Projeto de Lei s/nR, do 

Deputado Lourival Baptista, que "autoriza o Poder Executivo a a-
, , 

brir, pelo Ministerio da Agricultura, o credito especial de Cri 

8.000.000,00 (oito milhões de cruzeiros), para as despesas com 

as obras e instalações do Entreposto de Pesca de Aracaju - Sergi­

pe." Votaram os senhores: Wagner Estelita - Presidente; Souto Ma­

ior - Vice-Presidente; Mendes de Morais - Relator; Paulo Sarasate; 

Etelvino Lins; Heitor Cavalcante; Cl~v1s Motta; Milton Brandão; A 

frânio de Oliveira; Medeiros Neto; Ramon de Oliveira; Saldanba Dar -
zi; Lino Braum; Bilac Pinto; l1ltimo de Carvalho; Saturnino Braga; 

Ã Correa da Costa; Martins Rodrigues; Herbert Levy; Paulo Mincarone; 

Gabriel Hermes; Lourival Baptista; Maia Neto; Carlos Jere1ssatl e 

Antônio Carlos. 

Sala "Antônio Carla 
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I 

-, 

rº 1 LJ+l-A 

/f,;; J ~ C>' ~ 
L J-;;....~ Co. I 9 (s () 

- 1960 

r 
J BIn t 1;)/...!4 b Ds 

~ 
.illtoriza o Poder ~xecutivo a abrir o 

cr~dito especial de CrO C ~OO . OOO , OO 
(ci to r .. ilhões de cruzeiros), (; 'a a­

tender a despesas com obrc..,.> e insto-
~ - - _.' . ........ _~~ 

N 

laçoes do Entreposto de PE"sca de __ riJ.-
cc.ju , JerE,ipe 

o CO:'!GH1:::SS0 T!_iCIO:TI~L decreta : 

..... rt lQ' É o ::'oc1er ~xecutivo autorizado a abrir , ... ' 

I=ü i stério da ..... gricl'l tura , o crédito es. eci aI de Cr';:;C OO() 

(oito ~il~ões de cr~~eiros ), para atender a despesas co~ o 

Pesca de .:..racaju, 30rc;ipe . 

. O , 

s-

~rt . 2Q ~st~ lei entrar~ em vigor ~a dat~ ie su~ ... ~lbli -
,.., ~" . 

c~çao , revoGadas as Jisposiçoes em contrarlO 

Comissão de l.odaç ão, junho de 1960 

lelator 

• 
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CÂMARA DOS DEPUT ADQS 

Aut;ort Com1s" d 
Fisca] 1za.çav 

I Auto1"1Z O lxacut1v 
a abrir o c to oi 

de oito milhO s d -
(Cr$ 8 . 000. 000 00) para t 
desJ)t~a~ CCJJJl o 1'&5 instala 

Entreposto de P se d C 
Ser 1p • 

, 
- 11do Q vai a 1mpr1ld.r -

D.C.N~ d 18 .'.1960~ pág• 1177, • -, 
- e anunc1ad 

a votaç 
e encerrada la. d1Scu.3~1.V. -

~ 

D. C I. de 5~1960, pag . 221" 3&. coluna. 
• • - e aprovado roquor1mento de prefeJ'ene1a para o 
projeto de autoria do Sr • 
co enc1 entra em .. votaç . prova -
do.. O proJ passa a la. dia • 
0.(; N. de 8 1 pág. 2.38 Za 

1# - e ITI'OV · req1Jer1lJlen ,do 51". 
50 citando f.;referenc1a para o Pl"Oj • 
Na IDeSM 

I 

da .. Za. ti -ta e anunc t: p 
Jeto. ada a d1~sao .. ap 
do e eav a açao Final 

g. 39ZJ Z. 

- J&ltl-

~'acJa a .. '6 . 
v IRADO o onCIC 

-
60) 
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NQ 591 Em 30 de nove obro de 1960 

, 
Senhor Pri eiro Secret ' rio, 

;.. . Tenho ~ hOI r .. de 01lC':d:1inh'r • Voss. ExcelencJ.ó,l. , 
, 

p_r~ os devidos fins, o incluso auto ~r~fo do projeto de lei , 

_prov~.do pelo Con~resso Nacion. l e s •. ncionr.do pelo Excelentis-

si o Senhor Presidente d 
, 

Republic . , que ~utoriz o Poder Exe-
, 

cutivo _ abrir o credito especial de Cr$8 . 000 . 000 , 00 , p"r . a-
.. 

tender " despes ór s con obr .. s e inst ~ l .. çoes do Entreposto de Pe.â 
, 

ca de _ c ~ ju , Ser~ipe . 

proveito a oportunid~de p ar~ re ov ' r 
A • 

ExcelencJ.~ os protestos de inhr-. perfeit~ esti GA. e 
.. 

t & consider .,. çao . 

Senador Cunh~ Mello 
lQ Secretario 

" . , , 
Sua ExcelencJ.~;' o Senhor Deputr do Jose Bonif •. cio 

, " Pri eiro Secret ' rio da C .r dos Deputados 

DCS 

Voss 

is distin 
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Autoriza o Poder Executivo a , 
abrir o credito especial de 
CR$8.000.000,OO, para atender 
a despesas com obras e instala - -çoes dg Entreposto de Pesca de 
AracajU, Sergipe . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . lº - É o Poder Executivo autorizado a abrir, 
pelo Ministério da Agricultura, o crédito especial de •••••• 
CR$8.000.000,OO (oito milhões de cruzeiros), para atender a 

.... 
despesas com o prosseguimento e conclusao das obras e insta-

".. . ' . laçoes do Entreposto de Pesca de AracaJu , Serg1pe. 

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação , revogadas as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM 9 DE NOV}.;JyIBRO DE 1960 

AVB/ 
. , 

) 
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"" 59/60 no S.F. 
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J de novembro de 1960 

Senhor Primeiro secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelên -
cia ~ue, aprovado sem alterações, pelo Senado Federal, em re -
visão, foi nesta data encaminhado ao Excelent{ssimo Senhor 
Presidente da República, para os fins constantes do art. 70, 
da Constituição Federal, o projeto de lei (na. I 441-A(60,na 
Câmara dos Deputados 59 60, o Senado) ~ue autoriza o Po­
der Executivo a abrir o credito especial de CR$8.000.000,OO,pa -... 
ra atender a despesas com obras e instalaçoes do Entreposto 
de Pesca de Aracajú, Sergipe. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excel~ncia os protestos de minha perfeita estima e mais 
distinta consideração • 

Senador Gilberto Marinho 
1 2 Secretário em exercício 

A Sua Excelência o Senhor Deputado José Bonifácio 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
AVB/ 
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